
  

  
11//11  

 

 

 

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  113322,,  DDEE  1199  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22000077 
 

Recompõe o Grupo de Trabalho de discussão do 
processo eleitoral, criado pela Resolução CNAS nº 
26, de 15 de fevereiro de 2007. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em 
Reunião Ordinária realizada nos dias 17, 18 E 19 de julho de 2007, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 18, incisos II, V e XIV, da Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Recompor o Grupo de Trabalho de discussão do processo eleitoral, 
criado pela Resolução CNAS nº 26, de 15 de fevereiro de 2007, publicada no 
Diário Oficial da União em 2 de março de 2007 e, prorrogar por mais 90 (noventa) 
dias o prazo fixado na Resolução CNAS nº 87, de 17 de maio de 2007, publicada 
no Diário Oficial da União em 31 de maio de 2007. 
 

Art. 2º - O Grupo de Trabalho de que trata a Resolução CNAS nº 26, de 15 
de fevereiro de 2007, publicada no Diário Oficial da União em 2 de março de 
2007 passa a ser composto, paritariamente, pelos/as seguintes Conselheiros/as 
representantes da Sociedade Civil no CNAS: JOSÉ CARLOS AGUILERA, 

representante da Associação Brasileira das Universidades Comunitárias - ABRUC; JOÃO 
PAULO RIBEIRO, representante da Federação de Sindicatos de Trabalhadores das 
Universidades Brasileiras - FASUBRA e MARCOS ANTONIO GONÇALVES, representante da 

Federação Brasileira de Inclusão Social, Reabilitação e Defesa da Cidadania - FEBIEX; e 

pelos/as seguintes Conselheiros/as do Governo: PATRÍCIA SOUZA DE MARCO, 

representante do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; ELFA MARIA 
GOMES MEINECKE, representante do Ministério da Saúde e EDNA APARECIDA ALEGRO 

PIRES DA SILVA, representante do Ministério da Fazenda, sob a coordenação de um deles. 
SÍLVIO IUNG 

Presidente do Conselho  


